
PROCESSO 12.287-4/2015

ASSUNTO RECURSO  DE  AGRAVO  –  JULGAMENTO  SINGULAR 
1468/JJM/2015

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
AGRAVANTE JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO - PREFEITO

ADVOGADO NÃO CONSTA

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e 

providencias.

Cuiabá, 25 de janeiro de 2016.

(Assinatura digital)
 Moises Maciel

Conselheiro Interino 
Relator

(Portaria 160/2015, DOC 769, de 15/12/2015)
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